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PREAMBULO

Torna-se publico, para conhecimento dos interessados, que a Companhia Brasileira de Trens Urbanos -
CBTU, por meio da Superintendéncia de Trens Urbanos de Recife, sediada na R. José Natario, 478 - Areias, Recife-PE,
50900-005, realizara licitagdo para EVENTUAL AQUISIGAO DE MATERIAIS DE MARCENARIA EM GERAL PARA
ATENDIMENTO DA DEMANDA DA CBTU/STU-REC de acordo com as condi¢des constantes no presente EDITAL e
seus ANEXOS.

Superintendéncia de Trens Urbanos de Recife

NUmero de ordem em série anual: PEL 90039/2025 — CBTU/STU-REC;

Processo: 071/2025;

Setor responséavel pela licitagdo: Geréncia Operacional de Licitagdes e Compras — GOLIC;
Setor responsavel pela solicitagdo: Gerencia Operacional Materiais - GOMAT;
Modalidade: Preg&o Eletronico;

Espécie: Sistema de Registro de Pregos;

Tipo de licitagdo: menor prego;

Adjudicagao: por grupo;
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Forma de fornecimento: parcelada;

—_
o

Modo de disputa: aberto;

—
—

Sistema Operacional: https://www.gov.br/compras/pt-br

-
N

Inicio de acolhimento de proposta: 23/03/2026;

-
w

Término de acolhimento de proposta e inicio da sessao: 02/04/2026, as 10h00;

14 Data limite para impugnagdes: Até 5 (cinco) dias Uteis antes da data fixada para abertura da sesséo publica;

Data limite para pedidos de esclarecimentos: Até 3 (trés) dias Uteis antes da data fixada para abertura da sesséo

publica;

15 Legislagdo aplicavel: Lei n° 13.303/2016, Lei Complementar 123/2006, Decreto n° 8.538/2015, Regulamento
Interno de Licitagdes e Contratos da CBTU - RILC (https://www.gov.br/cbtu/pt-br/acesso-a-informacaol/institucional/

atos-normativos/rilc-cbtu v-4 compilado.pdffview) €, no que couber, a Instrugdo Normativa SEGES/ME n° 73/2022
e Decreto n°® 11.462/23.

16 Durante a execugdo desta licitagdo tomar-se-80 como premissas basicas a prevaléncia das interpretagbes que
beneficiem os potenciais licitantes, bem como daquelas que propiciem a efetivagao dos principios da selecéo da
melhor proposta, da ampliacdo da competitividade, da simplificagcdo, da eficiéncia e da razoavel duracdo dos
processos.

17 Valor total estimado: O valor estimado é sigiloso, de acordo com o art. 34° da lei 13.303 de 30 de junho de 2016 e
art. 83 do RILC;

17.1 Para fins do disposto no item anterior, 0 orgamento estimado para a contratagdo néo sera tornado publico antes
de definido o resultado do julgamento das propostas.

17.2 O caréter sigiloso do orgamento estimado para a contratagdo ndo prevalecera para os drgdos de controle
interno e externo.

18 O EDITAL estara a disposi¢ao dos interessados no endereco eletrdnico https://www.gov.br/pncp/pt-br e no sitio da
CBTU (https://www.cbtu.gov.br) e, ainda, na Rua José Natério, 478 — Areias / Recife-PE, CEP 50.900.005, nos
horarios de 09:00h as 12:00h e das 13:00h a&s 16:00h, pelo telefone (81) 2102-8520 ou enderego eletronico
golic@cbtu.gov.br.

19 Informacdes: telefones (81) — 2102-8520 ou e-mail golic@cbtu.gov.br.
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1 OBJETO

11 O presente certame tem por objeto EVENTUAL AQUISICAO DE MATERIAIS DE MARCENARIA EM GERAL
PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA DA CBTU/STU-REC conforme condigbes, quantidades e exigéncias
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Superintendéncia de Trens Urbanos de Recife

1.2 A licitacdo sera realizada em grupo Unico, formado por 13 itens, conforme tabela constante no Termo de
Referéncia, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o0 compdem.

1.3 Havendo divergéncia na descricdo do(s) item(ns), entre o Portal www.compras.gov.br - CATMAT e o
Termo de Referéncia, prevalecera o expresso neste ultimo (TR).

2 DOS RECURSOS ORGAMENTARIOS

2.1 Alimportancia com a execucao do objeto do respectivo procedimento licitatério, mediante a emisséo de nota de
empenho global, esté a cargo dos elementos:

2111 Plano de Agdo: 2025
21.1.2  Plano Interno: R1IGPMTPEOQ3
2.1.1.3  Natureza de Despesa: 33903024

3 DAS CONDIGOES DE PARTICIPAGAO NA LICITAGAO

3.1 Poderao participar deste Certame os interessados cujo ramo de atividade seja compativel com o objeto da
licitagdo que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -
SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

3.2 Os interessados deverdo atender as condi¢des exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia Util ante-
rior a data prevista para recebimento das propostas.

3.3 Néo sera permitida a participacdo de cooperativas e pessoas juridicas organizadas em consércios, como tam-
bém nao serd permitida a subcontratacdo do objeto, conforme item 13.3 do Termo de Referéncia.
3.4  Nao sera admitida a participagéo de empresa:

3.4.1 cujo administrador ou sécio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social seja diretor ou
empregado da CBTU;

34.2 suspensa pela CBTU;

34.3 declarada inidonea por 6rgdo ou entidade da Administragdo Publica Federal, enquanto perdurarem os
efeitos da sancéo;

344 a constituida por sécio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada inidénea por 6rgéo ou
entidade da Administragéo Publica Federal;

34.5 cujo administrador seja sdcio de empresa suspensa, impedida ou declarada iniddnea por 6rgdo ou entidade
da Administragéo Publica Federal;

3.4.6 constituida por sécio que tenha sido sécio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou declarada
inidénea por 6rgéo ou entidade da Administragdo Publica Federal, no periodo dos fatos que deram ensejo a
sangao;

34.7 cujo administrador tenha sido sdcio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou declarada inidonea
por érgéo ou entidade da Administragdo Publica Federal, no periodo dos fatos que deram ensejo & sang&o;
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34.8 que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razéo de vinculo de mesma natureza, de
empresa declarada inidénea por 6rgdo ou entidade da Administragao Publica Federal.

Superintendéncia de Trens Urbanos de Recife

3.5 Também ndo serd admitida a participagéo:
3.5.1 de empregado ou dirigente da CBTU, como pessoa fisica, na condi¢éo de licitante;

3.5.2 a quem tenha relagéo de parentesco, até o terceiro grau civil, com dirigente da CBTU, com empregado da
CBTU cujas atribuicbes envolvam a atuagdo na area responsavel pela licitagdo ou contratagdo e com
autoridade do ente publico a que a CBTU esteja vinculada.

3.5.3 Interessado cujo proprietario, mesmo na condi¢do de sdcio, tenha terminado seu prazo de gestdo ou
rompido seu vinculo com a CBTU ha menos de 6 (seis) meses.

3.6 Como condigao para participagéo no certame o licitante devera declarar em campo préprio do sistema:

3.6.1 Manifesta ciéncia em relagdo ao inteiro teor do ato convocatério e dos seus anexos, concordo com suas
condigdes, respondendo pela veracidade das informagdes prestadas, na forma da lei.

3.6.2 Declaro que minha proposta econdmica compreendera a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituicdo Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convencgdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
da sua entrega em definitivo.

3.7 Declaragdes para fins de habilitagao o licitante devera declarar em campo préprio do sistema:
3.7.1 Atende aos requisitos de habilitagao previstos em lei e no instrumento convocatorio.

3.7.2 Inexiste impedimento & minha habilitagdo e comunicarei a superveniéncia de ocorréncia impeditiva ao 6rgéo
ou entidade contratante.

3.7.3 Cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia
Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

3.74 Manifesta ciéncia em relacdo a todas as informagdes e condigdes locais para o cumprimento das obrigagdes
objeto da licitag&o.

3.7.5 Cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituicdo Federal de 1988, que proibe o trabalho
noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos,
salvo na condicéo de aprendiz, a partir de quatorze anos.

3.8 Declaragdes de cumprimento a legislaco trabalhista, o licitante devera declarar em campo préprio do sistema:

3.8.1 Observa os incisos Ill e IV do art. 1° e cumpro o disposto no inciso Ill do art. 5°, todos da Constituigdo
Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante.

3.8.2 Cumpre a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em
outras normas especificas, quando cabiveis.

3.9  Adeclaragdo falsa sujeitara o licitante as sangdes previstas neste instrumento.

4 DO ENVIO DA PROPOSTA INICIAL

41  Os licitantes encaminharéo, exclusivamente por meio do sistema eletronico, a proposta com o prego, conforme
o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horério estabelecidos para abertura da sesséo
publica.

4.2  No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo préprio do sistema, que:

421 esta ciente e concorda com as condigdes contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convencdes coletivas de trabalho
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e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitagao definidos no instrumento convocatério;

néo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e ndo emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condi¢gdo de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituicao;

nao possui empregados executando trabalho degradante ou forgado, observando o disposto nos incisos lll e
IV do art. 1° e no inciso Ill do art. 5° da Constituicdo Federal;

cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia
Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa devera
declarar, ainda, em campo préprio do sistema eletrénico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da
Lei Complementar n® 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.
42 a 49.

O licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletronico, dos seguintes campos:
Valor unitario e total do item;

Descricdo detalhada e real do servigo ofertado, apresentando as caracteristicas minimas a serem
analisadas conforme Termo de Referéncia.

O prazo de validade da proposta sera de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentagéo.

Nos valores propostos deverdo estar inclusos todos os custos operacionais, tributarios, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente na proposta de prego.

Até a abertura da sessao, os licitantes poderao retirar ou substituir as propostas apresentadas, quando iniciada
a qual, as propostas constantes no sistema caracterizardo a participacdo no certame e vinculardo o licitante
para todos os efeitos, inclusive quanto as suas especificagdes e valores.

Nesta etapa, ndo havera ordem de classificacdo, 0 que ocorrerd somente apds os procedimentos de que
trata o item 5 deste edital.

A LICITANTE sera responsavel por todas as transacdes que forem efetuadas em seu nome no sistema
compras.gov.br, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

Incumbira a LICITANTE acompanhar as operagdes no sistema compras.gov.br durante a sessao publica do
Pregdo, ficando responsavel pelo 6nus decorrente da perda de negécios, diante da inobservancia de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexao.

Serao disponibilizados para acesso publico os documentos que compdem a proposta dos licitantes convocados
para apresentacdo de proposta, apos a fase de envio de lances.

Todas as referéncias de tempo no EDITAL, no aviso e durante a sessdo publica observardo o horario de
Brasilia — DF.

Os documentos que tenham prazo de validade determinada deverdo estar validos na data da apresentagéo, ja
aqueles que néo contiverem o prazo de validade expresso, serdo considerados validos por 180 dias, contados
da data da emissé&o.

5 DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICAGAO DAS PROPOSTAS E FORMULAGAO DE LANCES

5.1

5.2

A abertura da presente licitagdo dar-se-a automaticamente em sesséo publica, por meio de sistema eletronico,

na data, horario e local indicados neste Edital.

A verificagdo da conformidade da proposta sera feita exclusivamente na fase de julgamento em relagdo a

proposta mais bem classificada.
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O sistema disponibilizara campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro € os licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes classificados deverao encaminhar lances reduzindo os valores de
suas propostas, exclusivamente por meio do sistema eletrénico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no registro.

O licitante somente podera oferecer valor inferior ao Ultimo lance por ele ofertado e registrado pelo sistema,
observado, o intervalo minimo de diferenca de valores ou de percentuais entre os lances, que incidira tanto em
relacéo aos lances intermediarios quanto em relagdo ao lance que cobrir a melhor oferta.

5.5.1 O licitante podera, uma Unica vez, excluir seu Ultimo lance ofertado, no intervalo de quinze segundos apés
0 registro no sistema, na hipotese de lance inconsistente ou inexequivel.

O lance devera ser ofertado pelo valor unitario do item.

Para o envio dos lances, o0 modo de disputa sera o aberto, no qual os licitantes apresentarao lances publicos
e sucessivos, com intervalos de valores de no minimo R$ 1,00 (um) real entre lances.

Os licitantes somente poderéo oferecer lance inferior ao Ultimo por ele ofertado, ainda que superior ao menor
dentre aqueles registrados no sistema por outros licitantes.

N&o seréo aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecera aquele que for recebido e registrado primeiro.

Durante a etapa de lances, o Pregoeiro podera excluir lances considerados inexequiveis, devendo o licitante
retificar o valor ou, caso discorde, ratificar, repetindo o mesmo lance.

5.10.1 Eventual exclus&o de proposta do licitante, de que trata o subitem anterior, implica a retirada do licitante
do certame, sem prejuizo do direito de defesa.

Durante o transcurso da sesséo publica, os licitantes serdo informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada qualquer identificagao do licitante.

A etapa de envio de lances na sessdo publica durard dez minutos e, ap6s isso, sera prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos Ultimos dois minutos do periodo de duragao
da sesséo publica.

A prorrogagao automatica da etapa de envio de lances, de que trata o item anterior seré de dois minutos e
ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogagéo, inclusive quando
se tratar de lances intermediarios. Na hipétese de ndo haver novos lances na forma estabelecida acima, a
sessao publica sera encerrada automaticamente.

Definida a melhor proposta, se a diferenca em relagéo a proposta classificada em segundo lugar for de pelo
menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, podera admitir o reinicio da disputa
aberta, nos termos estabelecidos no edital de licitacdo, para a definicdo das demais colocagdes.

Apbs o reinicio previsto no subitem anterior, os licitantes serdo convocados para apresentar lances
intermediarios.

Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, 0 sistema ordenara e divulgara os lances em ordem
crescente.

Apbs o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenara e divulgara os lances
segundo a ordem crescente de valores.

Na hipétese de o sistema eletronico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances da sessao publica
e permanecer acessivel aos licitantes, os lances continuarao sendo recebidos, sem prejuizo dos atos realizados

Se a desconexao perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos para CBTU, a sessao publica sera suspensa e
reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas ap6s a comunicagdo do fato aos participantes, no sitio
eletronico utilizado para divulgacéo.



N CBTU

&

5.18

5.19

5.19.1

5.19.2

5.19.3

5.19.4

Companhia Brasileira de Trens Urbanos

Superintendéncia de Trens Urbanos de Recife

Caso o licitante ndo apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta inicial e, na hipotese de
desisténcia de apresentar outros lances, valera o ultimo lance por ele ofertado para efeito de ordenagéo das
propostas.

Em caso de empate entre 2 (duas) propostas, seréo utilizados, na ordem em que se encontram enumerados, 0s
seguintes critérios de desempate:

disputa final, em que os licitantes empatados poderdo apresentar nova proposta fechada, em ato continuo
ao encerramento da etapa de julgamento;

avaliacdo do desempenho contratual prévio dos licitantes, desde que exista sistema objetivo de avaliagao
instituido;

os critérios estabelecidos no art. 3° da Lei n° 8.248, de 23 de outubro de 1991, e no § 1° do art. 60 da Lei n°
14.133 de 01 de abril de 2021.

sorteio.

6 DO TRATAMENTO FAVORECIDO A ME E EPP

6.1

6.2

6.3

6.4

6.5

Sera assegurado o tratamento preferencial a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que declarar em
campo préprio do sistema que cumpre os requisitos legais para esta qualificacdo, estando apto a usufruir do
beneficio conforme legislagdo em vigor.

O sistema identificara em coluna propria as microempresas, empresas de pequeno porte participantes,
procedendo a comparagado com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar o tratamento diferenciado previsto nos arts. 44 e 45 da LC
n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n°® 8.538, de 2015.

Nessas condi¢gdes, as propostas de Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP que se
encontrarem na faixa de valor té 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor prego total serdo
consideradas empatadas com a primeira colocada.

A LICITANTE com melhor classificagdo nos termos do item anterior, dentre as Microempresas — ME e/ou
Empresas de Pequeno Porte — EPP, terd o direito de encaminhar uma Ultima oferta para desempate,
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no periodo de 5 (cinco) minutos, por item, quando
for o caso, controlados pelo sistema, contados apds a comunicagéo automética para tanto.

Caso a Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP com a melhor classificagdo desista ou néo se
manifeste no prazo estabelecido, serdo convocadas as demais LICITANTES dentre as Microempresas - ME e
Empresas de Pequeno Porte — EPP, que se encontrem na faixa de valor de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificagdo, para o exercicio do mesmo direito, no periodo estabelecido no item 6.4.

7 VERIFICAGAO DA CONFORMIDADE DA PROPOSTA

7.2

7.3
74
7.5

Encerrada a etapa de envio de lances da sessdo publica, na hipétese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do pre¢co maximo ou inferior ao desconto definido para a contratagdo, o pregoeiro podera
negociar condigdes mais vantajosas, ap6s definido o resultado do julgamento.

A negociagdo podera ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificagdo inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apds a negociagao, for desclassificado em razdo de sua
proposta permanecer acima do pre¢o maximo definido pela Administracao.

A negociagéo sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
O resultado da negociagao sera divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatorio.
Apos a negociagao do prego, 0 Pregoeiro iniciara a fase de aceitagao e julgamento da proposta.
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Definida a classificagdo nos moldes anteriores, o Pregoeiro solicitara ao licitante melhor classificado para o
envio de sua proposta readequada ao valor do ultimo lance, no prazo de 2 (duas) horas, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessérios & confirmagéo daqueles exigidos neste Edital e ja
apresentados.

O licitante devera comunicar imediatamente sobre a impossibilidade do envio da documentagao digitalizada
no prazo estabelecido.

O prazo estabelecido podera ser prorrogado por solicitagdo do licitante, mediante justificativa aceita pelo
agente de contratagdo ou pela comissao de contratagdo, quando o substituir; ou

O prazo estabelecido podera ser prorrogado de oficio, a critério do Pregoeiro, quando o substituir, quando
constatado que o prazo estabelecido ndo é suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a
verificagdo de conformidade.

Os documentos referentes a habilitagdo juridica, a qualificagao técnica, a qualificagdo econdmico-financeira
e a regularidade fiscal, no que couber, podem ser anexados junto a proposta readequada e estéo descritos
no item 10 deste Edital.

Anexo a Proposta readequada, além dos documentos habilitatérios exigidos no item 9 deste edital, o
licitante, preferencialmente, poderd apresentar os seguintes documentos e declaragoes:

Declaragao de Inexisténcia de Impedimentos para licitar (Anexo VI);
Declaragéo de conhecimento do RILC (Anexo V).

A falta do envio das declaragdes contidas nos itens 7.6.5.1 e 7.6.5.2, ndo sera motivo de desclassificagao,
podendo ser juntada quando solicitado pelo Pregoeiro, desde que antes da decisao da habilitagao.

A falta do envio da proposta adequada ao valor final do lance ou algum outro documento necessario a sua
aceitacdo no prazo determinado podera resultar na recusa da proposta e consequente aplicacdo das
penalidades cabiveis.

A proposta, preferencialmente, devera:

ser apresentada em papel timbrado ou personalizado, contendo descri¢do clara do item fornecido, unidade
de medida, valor unitario e valor total, condi¢des de garantia, CNPJ, razdo social, endereco, telefone
atualizado, e-mail e indicagao de responsavel para contato com poder de decis&o;

conter a indicagéo do banco, nimero da conta e agéncia, para fins de pagamento;
ser redigida em lingua portuguesa de forma clara e objetiva;
ser apresentada em extens&o “.pdf’ e conforme modelos disponibilizados.

O prazo de validade das propostas devera ser de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua
apresentagao.

N&o serdo apreciadas pela CBTU/STU-REC quaisquer outras informagdes ou condigdes que néo sejam as
preconizadas no presente instrumento, devendo constar nas propostas oferta firme e precisa, sem alternativas
de pregos ou qualquer outra condigao que induza o julgamento a ter mais de um resultado.

Os erros, equivocos e omissdes havidas nas propostas seréo de inteira responsabilidade do proponente, ndo
lhe cabendo, em caso de classificacdo, eximir-se da obrigagao assumida na presente licitagao.

Quaisquer tributos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente cotados,
serdo considerados como inclusos nos pregos, ndo sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou
qualquer titulo.

Caso os prazos definidos neste Edital ndo estejam expressamente indicados na proposta, seréo considerados
os limites aqui previstos para efeito de julgamento e execugado contratual.

Todo o conteudo constante na proposta vincula o licitante, inclusive a condigdo do item anterior.
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8 DO JULGAMENTO

8.1

8.1.1
8.1.2

8.1.3

8.1.4

8.1.5

8.2

8.3

8.3.1

8.3.2
8.3.3

8.4

8.4.1.

8.4.2.

8.4.3.

8.4.4.

O Pregoeiro verificara o eventual descumprimento das condigdes de participagdo, especialmente quanto a
existéncia de sangdo que impega a participacdo no certame ou a futura contratagdo, mediante consulta —
realizada em nome da empresa licitante e de seu socio majoritério e, eventualmente, em nome da matriz e filial
— aos seguintes cadastros:

SICAF;

Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas — CEIS, mantido pelo Ministério da Transparéncia e
Controladoria-Geral da Unido, disponivel em: https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?
cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc;

Cadastro Nacional de Condenagdes Civeis por Ato de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justica, disponivel em:
https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar_requerido.php?validar=form:;

Lista de Inldoneos mantida pelo Trlbunal de Contas da Unlao - TCU, dlsponlvel em;

Certiddo Negativa Correcional, emitida pela Controladoria-Geral da Unido — CGU, disponivel em:
https://certidoes.cgu.gov.br/;

Constatada a existéncia de sanc¢do, o Pregoeiro reputara a LICITANTE inabilitada, por falta de condi¢do de
participacao.

Caso conste na Consulta de Situagao do Fornecedor a existéncia de Ocorréncias Impeditivas Indiretas, o gestor
diligenciara para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatdrio de Ocorréncias
Impeditivas Indiretas.

A tentativa de burla sera verificada por meio dos vinculos societarios, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

O licitante sera convocado para manifestagéo previamente a sua desclassificagao.

Constatada a existéncia de sangdo, o licitante serd reputado inabilitado, por falta de condi¢do de
participacao.

Além da consulta aos cadastros de que trata o item 8.1 e seus subitens, o pregoeiro realizara consulta ao
Cadastro Informativo dos créditos ndo quitados do setor publico federal - CADIN, t&o logo seja encerrada a
etapa de negociagéo e relativamente ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar.

Referida consulta encontra respaldo no art. 6-A da lei no 10.522 de 19 de julho de 2022, incluido pela Lei n°
14.973 de 16 de setembro de 2024, que passou a considerar a existéncia de registro ativo no CADIN como
fator impeditivo para a celebragio de contratos que envolvam desembolso, a qualquer titulo, de recursos
publicos;

Constatada a existéncia de registro ativo no Cadin sera concedido prazo de 5 (cinco) dias Uteis para a
manifestagdo efou regularizacdo, contados da convocagdo expressa pelo pregoeiro no Sistema,
prorrogaveis por igual periodo a critério da CBTU, desde que solicitada dentro do prazo inicial, mediante
requerimento do licitante acompanhado das devidas justificativas.

Durante o prazo que trata o item anterior, 0 pregoeiro podera dar prosseguimento a sessdo publica do
certame, examinando a proposta € a documentagdo de habilitagdo da licitante classificada em primeiro
lugar; contudo, somente seré realizado o ato de habilitacdo apos a comprovagéo da efetiva regularizagéo da
situacdo da licitante no CADIN.

A ndo regularizag@o da situagao no prazo previsto neste item implicara na inabilitacdo da licitante, por falta
de condigdo para a contratagdo, sem prejuizo das sangdes previstas neste Edital, na Lei n° 13.303/2016 e
no RILC-CBTU.


https://certidoes.cgu.gov.br/
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:11326288103516::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
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8.5 \Verificadas as condigdes de participacdo e de utilizacdo do tratamento favorecido, o pregoeiro examinara a
proposta classificada em primeiro lugar quanto a adequacao ao objeto e a compatibilidade do prego em relagéo
ao maximo estipulado para contratacdo neste Edital € em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35
da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022.

8.6  Efetuado o julgamento dos lances ou propostas de pregos, sera promovida a verificagdo de sua efetividade,
promovendo-se a desclassificagdo daquelas que:

8.6.1
8.6.2
8.6.3
8.6.4
8.6.5
8.6.6

8.6.7

Contenham vicios insanaveis;

Descumpram especificagdes técnicas constantes do instrumento convocatorio;
Apresentem pregos manifestamente inexequiveis;

Se encontrem acima do or¢camento estimado para a contratacao;

N&o tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela CBTU;

Apresentem desconformidade com outras exigéncias do instrumento convocatorio, salvo se for possivel a
acomodagao a seus termos antes da adjudicacdo do objeto e sem que se prejudique a aplicacdo de
tratamento isonémico entre as LICITANTES;

N&o demonstre que seu produto atende as condigdes propostas pela CBTU, ap6s diligéncia técnica.

8.7  Adesclassificagdo poderd ser antecedida de tentativa de negociagao para redugéo dos valores.

8.8  Considera-se inexequivel a proposta que apresente pregos globais ou unitarios simbélicos, irrisérios ou de valor
zero, incompativeis com 0s pre¢os dos insumos e salarios de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda que o ato convocatério da licitagdo nao tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a
materiais e instalagbes de propriedade do préprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade
da remuneracao.

8.8.1

8.8.2

8.8.2.1

8.8.2.2

8.8.2.3

8.8.24

8.8.2.5

Considera-se indicio de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do
valor orgado pela Administragéo.

A qualquer tempo, procedimento de diligéncia destinado a esclarecer ou a complementar a instru¢do do
processo podera ser instaurado por iniciativa do pregoeiro ou da equipe técnica, a quem cabera descrever a
forma pela qual seréo realizadas as diligéncias.

A diligéncia podera ser realizada in loco, por carta ou e-mail, por contato telefénico, através de consultas a
internet ou ao mercado especifico, bem como através de qualquer outro meio idéneo apto a esclarecer a
duvida suscitada.

O registro das diligéncias realizadas in loco devera conter, minimamente, o local, a data e o horario da
visita, 0 nome e a fungdo da (s) pessoa (s) responsavel (is) pelo local vistoriado, bem como todas as
informagdes colhidas.

A carta ou e-mail enviado e o0 documento recebido em resposta deverdo ser anexados ao processo
administrativo de contratagao.

O registro das diligéncias realizadas por contato telefénico devera conter a indicagéo da data da ligagéo, do
numero de telefone contatado, do nome e fungdo da pessoa contatada, bem como de todas as informagdes
colhidas.

As consultas realizadas pela internet e as consultas ao mercado especifico, em sede de diligéncia, deveréo
ser anexadas ao processo administrativo de contratag&o.

8.9  Erros no preenchimento da planilha ndo sdo motivos suficientes para a desclassificagdo da proposta, quando a
planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoracdo do prego ofertado, e desde que se comprove que
este é o bastante para arcar com todos os custos da contratag&o.

8.9.1

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que néo alterem a substancia das
propostas;
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8.10 O Pregoeiro podera suspender a sessdo publica para analise da proposta e solicitar ao proponente
demonstracédo de viabilidade do pre¢o apresentado, ou realizar outras diligéncias, diante da possibilidade de ser
considerado inexequivel.
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8.11 O julgamento das propostas também poderéa ser realizado mediante anélise da area requisitante, que levara em
consideragao o atendimento as exigéncias estabelecidas neste Instrumento Convocatério.

8.12 O desatendimento de exigéncias formais ndo essenciais ao julgamento da proposta ndo importara o
afastamento do licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da
isonomia e do interesse publico.

8.13 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, 0 Pregoeiro examinara a proposta ou lance subsequente,
e, assim sucessivamente, na ordem de classificagéo.

8.14 O Pregoeiro encaminhara, por meio do sistema compras.gov.br, contraproposta a LICITANTE, em campo
préprio do sistema, que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtengao de melhor prego.

8.15 No caso de o menor prego total estar acima do valor estimado pela CBTU, o Pregoeiro negociara melhores
condicdes com o licitante.

8.15.1 A negocia¢do podera ser feita com as demais LICITANTES, segundo a ordem de classificagéo inicialmente
estabelecida, quando o prego do primeiro colocado, mesmo apds a negociacao, for desclassificado por sua
proposta permanecer acima do orgamento estimado.

8.16  Sera considerada aceitavel a proposta final, apos a disputa de lances, que:

8.16.1 Atenda a todos os termos deste EDITAL;

8.16.2  Contenha preco compativel com os praticados no mercado e com os custos estimados; e
8.16.3  Na&o ultrapasse o valor estimado pela Companhia.

9 DAHABILITAGAO

9.1 Os documentos previstos no Termo de Referéncia, necessarios e suficientes para demonstrar a capacidade do
licitante de realizar o objeto da licitagdo, serdo exigidos para fins de habilitagao.

9.1.1 A documentagéo exigida para fins de habilitagdo juridica, fiscal, social e trabalhista e econémico-financeira,
podera ser substituida pelo registro cadastral no SICAF.

9.2  Sera verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitagio, a declara¢do de que cumpre as
exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social, previstas
em lei e em outras normas especificas, bem como declaragdes contidas no item 7.6.5.

9.3 O licitante devera apresentar, sob pena de desclassificacdo, declaragdo de que suas propostas econdémicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengdes coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

94 E de responsabilidade do licitante conferir a exatiddo dos seus dados cadastrais no SICAF e manté-los
atualizados junto aos 6rgéos responsaveis pela informagéo, devendo proceder, imediatamente, & corre¢do ou a
alteracao dos registros tao logo identifique incorre¢do ou aqueles se tornem desatualizados.

9.4.1 A ndo observancia do disposto no item anterior podera ensejar desclassificagdo no momento da habilitago.

9.5 A verificacdo pelo pregoeiro, em sitios eletrénicos oficiais de érgaos e entidades emissores de certiddes
constitui meio legal de prova, para fins de habilitagdo.

9.5.1 Os documentos exigidos para habilitagdo que ndo estejam contemplados no SICAF seréo enviados por meio
do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas prorrogavel por igual periodo, contado da
solicitacdo do pregoeiro.
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9.6

9.7

9.8

9.9

9.10

9.10.1
9.10.2
9.10.3
9.10.4

9.11

9.11.1
9.11.2
9.11.3
9.11.4

9.11.5
9.11.6

9.12
9.12.1

9.12.2
9.13

9.14
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Na analise dos documentos de habilitagdo, o pregoeiro podera sanar erros ou falhas, que nao alterem a
substancia dos documentos e sua validade juridica, mediante decisdo fundamentada, registrada em ata e
acessivel a todos, atribuindo-lhes eficacia para fins de habilitacéo e classificagéo.

Na hipétese de o licitante ndo atender as exigéncias para habilitagdo, o pregoeiro examinara a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificacéo, até a apuragdo de uma proposta que atenda
ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.5.1.

Somente serdo disponibilizados para acesso publico os documentos de habilitagdo do licitante cuja proposta
atenda ao edital de licitagéo, apds concluidos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

Constatada a inexisténcia de sangéo, o Pregoeiro passara a analise da documentagao habilitatoria online pelo
SICAF ou nos prdprios sites emissores das respectivas certiddes.

Quando o Pregoeiro ndo obtiver sucesso na consulta acima, por cadastro incompleto, documentagéo irregular
ou impossibilidade de consulta online, o licitante deverd complementar/apresentar sua habilitagdo, anexando ao
sistema, conforme orientagdo do Pregoeiro e no prazo de 2 (duas) horas, documentagéo relativa a:

Habilitago juridica;

Habilitacdo econdmico-financeira
Habilitag&o técnica

Regularidade fiscal no ambito Federal.

A documentagéo relativa & habilitagao juridica, conforme o caso, consistird em:
Cédula de identidade.
Prova de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas.
Registro comercial, no caso de empresa individual.

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais, €, no caso de sociedades por acdes, acompanhado de documentos de eleicdo de seus
administradores.

Inscri¢do do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercicio.

Decreto de autorizagdo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e
ato de registro ou autorizacdo para funcionamento expedido pelo érgdo competente, quando a atividade
assim o exigir.

A documentagéo relativa a Regularidade Fiscal consiste em:

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certiddo de Débitos relativos a Créditos Tributarios
Federais e a Divida Ativa da Unido);

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Servigo (FGTS);

Mesmo que o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, deverd apresentar toda a
documentacéo exigida para efeito de comprovagéo de regularidade fiscal mesmo que esta apresente alguma
restricdo, sob pena de inabilitagao.

Os documentos encaminhados por transmissdo de dados e imagens, cuja autenticidade ndo possa ser
comprovada on line em sitio préprio de seu emitente, deverdo ser encaminhados ou apresentados em originais
ou por meio de copia autenticada a CBTU/STU-REC, no enderego constante deste Edital, no prazo de 5 (cinco)
dias Uteis, contados da data da solicitagao

Pregéao Eletronico n° 90039/GOLIC/STU-REC/2025
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9.15 A utilizagdo da transmiss@o de dados e imagens ndo prejudicara o andamento do certame, ou seja, 0 prazo
para o envio da documentagdo nao tera efeito suspensivo.

9.16 Nao sera exigido o envio de documentagdo original ou cdpia autenticada que possa ter sua veracidade
verificada ou emissao efetivada por ato proprio do Pregoeiro e demais interessados.

9.17 Em se tratando de filial, 0s documentos de habilitagdo juridica e regularidade fiscal deverédo estar em nome da
mesma, exceto aqueles que, pela propria natureza, sdo emitidos somente em nome da matriz.

9.18 A documentacao relativa a Qualificagcdo Econémico Financeira consiste em:

9.18.1

9.18.2

9.18.2.1

9.18.3

9.18.4

9.18.4.1

9.18.5

Apresentacdo de balango patrimonial e demonstragdes contabeis do Ultimo exercicio social, j& exigiveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situagdo financeira da empresa, vedada a sua
substituicio por balancetes ou balangos provisérios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando
encerrado ha mais de 3 (trés) meses da data de apresentagdo da proposta, desde que sejam
acompanhados das respectivas memoéria de célculo da atualizagao.

Certiddo negativa atualizada de pedido de faléncia, concordata ou regime de recuperagdo judicial ou
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica LICITANTE.

A pessoa juridica que estiver em recuperagdo judicial devera apresentar certiddo emitida pela insténcia
judicial competente afirmando que a interessada estd apta econdmica e financeiramente a participar de
procedimento licitatorio nos termos do Acérddo do plenario do TCU n° 1.201/2020, Relator Ministro Vital do
Régo.

A demonstragdo da boa situagéo financeira da LICITANTE sera avaliada pelos indices de Liquidez Geral
(LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicagdo das
formulas abaixo, com os valores extraidos de seu balango patrimonial ou apurados mediante consulta
online, no caso de empresas inscritas no SICAF:

_Ativo Circulante+Realizdvel a Longo Prazo
Passivo Circulante+Passivo Ndo Circulante

LG

_ Ativo Total
Passivo Circulante+Passivo Ndo Circulante

_ Ativo Circulante
Passivo Circulante

Comprovagédo de que possui patriménio liquido equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratacdo, por meio da apresentagdo do balango patrimonial e demonstragdes contabeis do Ultimo
exercicio social

A Licitante que apresente um dos indices exigidos no item 9.18.3 menores ou igual a 1 (um), porém,
apresente patriménio liquido conforme exigido no item 9.18.4 ndo seré inabilitada pela questao do indice.

Considerar-se-a, para efeito de andlise de qualificacdo econbémico financeira, o valor estimado para
contratacao de forma anualizada (12 meses).

9.19 A documentacao relativa & Qualificagdo Técnica consiste em:
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9.19.1

9.19.2

9.19.3

9.19.4

9.19.5

9.19.5.

9.19.6

9.19.7
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O licitante devera apresentar atestado em papel timbrado, assinado por responsavel em nivel equivalente a
Superintendente ou Diretor ou ocupante de cargo com poderes de administragdo (gerente, chefe de
departamento ou divis&o), emitido(s) em nome da proponente, por entidade publica ou privada, no(s) qual(is)
contenha, detalhadamente, servigo compativel em caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto da
licitag&o.

Comprovag&o de que a licitante j& executou objeto compativel e pertinente em quantidades, caracteristicas e
prazos com o objeto da licitagdo, sendo exigida experiéncia referente ao fornecimento de bens semelhantes
em caracteristicas e quantidade de ao menos 30% do objeto da licitagdo conforme item 11 do Termo de
Referéncia, admitida a somatéria de atestados.

Os atestados de capacidade técnico-operacional deverao referir-se a servigos prestados no ambito de sua
atividade econdmica principal ou secundaria especificadas no contrato social vigente.

Caso seja solicitado pelo pregoeiro, o licitante devera disponibilizar todas as informagdes necessarias a
comprovagao da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, copia do
contrato que deu suporte a contratagdo, enderecgo atual da contratante e local em que foram prestados os
Servigos.

Devera (80) constar no(s) atestado(s) de capacidade técnico-operacional os seguintes dados: nome da
Licitante e da pessoa juridica contratante, data de inicio e término dos servigos, local de execugéo,
especificagdes dos servigos e quantitativos efetivamente executados.

1 Além do nome da pessoa juridica contratante o devera conter o enderego e telefone ou qualquer outra
forma de contato para que CBTU/STU-REC possa manter contato com a empresa declarante.

Somente serdo aceitos atestados expedidos apés a conclusdo do contrato ou se decorrido, pelo menos, um
ano do inicio de sua execugao, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior;

Para fins de comprovagdo de quantitativo minimo do servico, a apresentacdo de diferentes atestados de
servicos executados de forma concomitante, pois essa situacdo se equivale, para fins de comprovagéo de
capacidade técnico-operacional, a uma Unica contratagao;

10 DO RECURSO

10.1

10.2

10.3

10.4
10.5
10.6
10.7

10.8

O licitante poderd, no prazo de 10 (dez) minutos, de forma imediata apés o término do julgamento das
propostas e do ato de habilitagido ou inabilitagdo, em campo préprio do sistema, manifestar sua intengao de
recorrer, sob pena de preclusdo, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante
declarado vencedor.

As razdes do recurso deverdo ser apresentadas em momento Unico, em campo préprio no sistema, no prazo de
cinco (5) dias Uteis, contados a partir da data de intimag&o ou de lavratura da ata de habilitagdo ou inabilitagao.

Os demais licitantes ficardo intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazdes, no prazo de cinco (5)
dias uteis, contado da data de intimagao pessoal ou de divulgag&o da interposi¢éo do recurso.

Seréa assegurado ao licitante vista dos elementos indispensaveis a defesa de seus interesses.
O acolhimento do recurso importara na invalidagdo apenas dos atos que ndo possam ser aproveitados.
Os recursos interpostos fora do prazo ndo serdo conhecidos.

O prazo para apresentacdo de contrarrazdes ao recurso pelos demais licitantes sera de 5 (cinco) dias Uteis,
contados da data da intimacdo pessoal ou da divulgacdo da interposicdo do recurso, assegurada a vista
imediata dos elementos indispensaveis a defesa de seus interesses.

O recurso e o pedido de reconsideragdo terdo efeito suspensivo do ato ou da decisdo recorrida até que
sobrevenha deciséo final da autoridade competente.
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11 DA ADJUDICAGAO E DA HOMOLOGAGAO

11.1 O objeto da licitacdo serd adjudicado ao licitante declarado vencedor pela autoridade competente, apos regular
aceite da proposta e habilitacéo realizada pelo pregoeiro.

Superintendéncia de Trens Urbanos de Recife

11.2  Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologaréa o procedimento licitatério.

12 DAS SANGOES ADMINISTRATIVAS RELATIVAS A LICITAGAO

12.1 Nos processos licitatorios realizados no ambito da CBTU é obrigatéria a instauragdo de procedimento
administrativo para apuragao e eventual aplicagcao das sangdes administrativas cabiveis ao licitante pela préatica
injustificada das seguintes condutas:

12.1.1  Deixar de entregar a documentagao exigida para o certame;
12.1.2  Deixar de entregar ou entregar parcialmente a documentagao exigida no instrumento convocatério ;
121.3  Entregar documentacdo em manifesta desconformidade com as exigéncias do instrumento convocatorio;

1214  Deixar de encaminhar ou encaminhar em manifesta desconformidade com o instrumento convocatério as
amostras solicitadas pelo pregoeiro ;

12.1.5  Deixar de entregar documentagdo complementar exigida pelo pregoeiro, necessaria para a comprovacao de
veracidade e/ou autenticidade de documentagéo exigida no edital de licitago;

12.1.6  N&o mantiver a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado ;

12.1.7  Solicitar sua desclassificagao, sem justificativa, apds a abertura da sesséo publica da licitagdo ou abandonar
o certame;

12.1.8  N&o celebrar o contrato ou ndo entregar a documentagao exigida para a contratagéo, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.9  Apresentar declaragéo ou documentagéo falsa exigida para o certame ou prestar declaraco falsa durante a
licitag&o ou a execugao do contrato;

12.1.10  Fraudar a licitagio, comportar- se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza durante o
procedimento licitatorio;

12.1.11  Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagéo ;
12.1.12  Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2  Com fulcro na Lei n° 13.303, de 2016, a CBTU poderd, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes as
seguintes sang¢des, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1 Adverténcia;
1222  Multa;

12.2.3  Suspenséo temporéria de participagédo em licitagdo e impedimento de contratar com a CBTU, por prazo ndo
superior a 2 (dois) anos;

12.3 A multa sera fixada em percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) incidente sobre o
valor da proposta apresentada pela licitante ou, na falta desta, do valor estimado da licitagao.

12.3.1  Apos a concluséo do procedimento administrativo, a multa aplicada devera ser recolhida no prazo maximo
de 30 (trinta) dias Uteis, a contar da comunicagéo oficial .

12.4 As sangOes de adverténcia e suspensdo temporaria de participagdo em licitagdo e impedimento de contratar
com a CBTU poderao ser aplicadas, cumulativamente ou ndo, a penalidade de multa.

12.5  No curso do procedimento administrativo devera ser observado:
12.5.1  ALein®13.303/2016 e o Regulamento Interno de Licitagdes e Contratos da CBTU - RILC;
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12.5.2 A garantia do devido processo administrativo, com respeito a ampla defesa e ao contraditorio.

Superintendéncia de Trens Urbanos de Recife

12.6  Na apuracéo das infragdes seréd facultada a defesa do licitante no prazo de 10 (dez) dias Uteis, contados da data
de sua intimagé&o.

12.7 Da aplicacdo de sangdes administrativas cabera recurso no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados da data da
comunicacao.

12.7.1 O recurso tera efeito suspensivo até que sobrevenha deciso final da autoridade competente.

12.8 A autoridade competente, na aplicagdo das sangdes, levara em consideragdo a gravidade da conduta do
infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado a CBTU, observado o principio da
proporcionalidade e da razoabilidade .

12.9 As penalidades seréo obrigatoriamente registradas no SICAF.

12.10 As san¢des administrativas decorrentes de infragdes e condutas relacionadas a execucdo do objeto estéo
previstas no Termo de Referéncia e /ou no Instrumento Contratual, anexos a este Edital.

13 DA IMPUGNAGAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1 O Os pedidos de esclarecimentos deverdo ser enviados ao Pregoeiro, exclusivamente por meio eletrénico,
através do e-mail golic@cbtu.gov.br, em até 3 (trés) dias Uteis anteriores a data fixada para a realizagdo do
certame, podendo ser desconsiderado, caso ndo seja apresentado na forma ora estipulada.

13.2 Responder-se-a ao pedido de esclarecimento em até 2 (dois) dias Uteis, contados da solicitagao;

13.3 Até 5 (cinco) dias Uteis antes da data fixada para abertura da sessdo publica, qualquer pessoa podera,
motivadamente, impugnar o ato convocatdrio do pregéo, através de documentagao entregue diretamente no
protocolo geral da CBTU/STU-REC ou encaminhado para golic@cbtu.gov.br.

13.4 Responder-se-a a impugnacdo em até 3 (irés) dias Uteis, contados da solicitagao.

13.5 As respostas as impugnagdes e aos esclarecimentos solicitados ser&o disponibilizadas no sistema eletronico
para o0s interessados.

13.6  As impugnagdes e pedidos de esclarecimentos, a priori, ndo suspendem os prazos previstos no certame.

13.7 Decaira do direito de impugnar o ato convocatério aquele que ndo o fizer tempestivamente, hipétese em que tal
comunicacao nao tera efeito de recurso.

14 DAS CONDIGOES PARA CONTRATAGAO

141 Quando da contratagdo, o adjudicatério devera aceitar o instrumento contratual junto a CBTU/STU-REC, no
prazo de 5 (cinco) dias Uteis contados a partir de comunicagdo expedida por e-mail ou fax, ou ainda por
correspondéncia postal com aviso de recebimento, sob pena de decair do direito a contratacao.

1411 O aceite do instrumento contratual podera efetivar-se pessoalmente, mediante comparecimento a
CBTU/STU-REC, ou através de correspondéncia postal ou e-mail.

14.2  Previamente a contratacdo, a Administracdo realizara a verificagdo da manutencéo das condicdes habilitatdrias
bem como consulta ao Cadastro Informativo de Créditos ndo Quitados — CADIN, cujos resultados seréo
anexados aos autos do processo.

14.3 Quando a empresa convocada ndo aceitar ou ndo retirar o instrumento contratual no prazo e condigdes
estabelecidos, ou mesmo nd3o mantiver as condigbes habilitatérias, a CBTU/STU-REC podera convocar os
licitantes remanescentes, seguindo a ordem da classificagéo, observando-se os critérios exarados no Edital, ou
revogar a licitagdo, sem prejuizo das sangdes previstas neste Edital e das demais cominagdes legais.

144 A contratacdo se dara na forma e condicdes previstas neste Instrumento Convocatorio, ndo sendo concedido,
em hipétese alguma, privilégios no atendimento as exigéncias contratuais.
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15 DO REGISTRO DE PRECO

15.1  As regras referentes aos orgdos gerenciador e eventuais participantes, bem como a eventuais adesdes sao as
que constam da minuta de Ata de Registro de Precos.

Superintendéncia de Trens Urbanos de Recife

16 DA ATADE REGISTRO DE PRECOS

16.1 Homologado o resultado da licitagao, o licitante mais bem classificado terd o prazo de 03 (irés) dias, contados a
partir da data de sua convocagao, para assinar a Ata de Registro de Pregos, cujo prazo de validade encontra-se
nela fixado, sob pena de decadéncia do direito a contratagéo, sem prejuizo das sangdes previstas na Lei.

16.2 O prazo de convocagdo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, mediante solicitagdo do licitante
mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

16.2.1  asolicitagdo seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
16.2.2  ajustificativa apresentada seja aceita pela Administracgo.

16.3 A ata de registro de precos podera ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de
registro de pregos.

16.4 Serdo formalizadas tantas Atas de Registro de Pregos quantas forem necessarias para o registro de todos os
itens constantes no Termo de Referéncia, com a indicagéo do licitante vencedor, a descrigéo do(s) item(ns), as
respectivas quantidades, pregos registrados e demais condicdes.

16.5 O prego registrado, com a indicagdo dos fornecedores, sera disponibilizado no sitio da CBTU durante a vigéncia
da ata de registro de pregos.

16.6 A existéncia de precos registrados implicard compromisso de fornecimento nas condigdes estabelecidas, mas
ndo obrigard a Administracdo a contratar, facultada a realizagdo de licitagdo especifica para a aquisigao
pretendida, desde que devidamente justificada.

16.7 Na hipdtese de o convocado ndo assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas condicdes estabelecidas,
fica facultado a Administracdo convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificagdo, para fazé-lo em igual prazo e nas condi¢des propostas pelo primeiro classificado.

17 DA FORMAGAO DO CADASTRO DE RESERVA

171 Independente de manifestagdo expressa do Pregoeiro, apos o encerramento da sessao publica, os licitantes
classificados que tiverem interesse em compor o cadastro de reserva da Ata de Registro de Pregos deverdo
manifestar sua intengéo de forma expressa, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

1711 A manifestacdo de interesse deverd ser realizada por meio de e-mail para o enderego eletrdnico
golic@cbtu.gov.br e deverd indicar, obrigatoriamente, se o licitante:

17.1.1.1  aceita cotar o objeto com prego igual ao ofertado pelo licitante vencedor; ou

17.1.1.2 mantém sua proposta original, desde que o preco esteja dentro do valor maximo estimado para a
contratag&o.

17.1.2 A auséncia de manifestacdo ou a falta de definigio sobre o tipo de cadastro desejado no e-mail de
comunicagdo no prazo estipulado implicara na precluséo do direito de o licitante integrar o cadastro de
reserva.

17.1.3 O cadastro de reserva sera formalizado como um anexo da Ata de Registro de Pregos, com os licitantes que
manifestaram interesse de forma correta e tempestiva, respeitada a ordem de classificacéo original da fase
de lances, conforme disposto nesta Clausula e nos termos da minuta da Ata de Registro de Precos (Anexo
VI).
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17.2  Apds a homologacéo da licitacéo, sera incluido na ata, na forma de anexo, o registro:

Superintendéncia de Trens Urbanos de Recife

1721 Dos licitantes classificados que aceitarem cotar valores iguais ao ofertado pela licitante vencedora;
17.2.2  Dos licitantes que mantiverem sua proposta original, desde que dentro do valor estimado.
17.3  Sera respeitada, nas contratacdes, a ordem de classifica¢do dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.

17.3.1 A apresentagao de novas propostas na forma deste item ndo prejudicara o resultado do certame em relagéo
ao licitante mais bem classificado.

17.3.2  Para fins da ordem de classificacdo, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com prego
igual ao do adjudicatario antecederdo aqueles que mantiverem sua proposta original.

17.4  No caso de retorno de fase em fungéo de alteragéo de resultado do certame, as eventuais declaragoes feitas na
sessdo anterior perdem efeito, sendo necesséario nova demonstragao de interesse em participar do cadastro
reserva apos o encerramento da sesséo subsequente.

17.5 A habilitagdo dos licitantes que comporao o cadastro de reserva sera efetuada quando houver necessidade de
contratagdo dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipéteses:

17.5.1  Quando o licitante vencedor n&o assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas condi¢des estabelecidos
no edital; ou

17.5.2  Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de pregos, nas hipéteses previstas
no art. 192 do RILC.

18 PRAZOS E CONDIGOES PARA ENTREGA DO OBJETO

18.1 O setor competente para receber e conferir o objeto desta licitagio é a GERENCIA OPERACIONAL -
MATERIAIS - GOMAT e para autorizar o recebimento do objeto desta licitacio é a Superintendéncia.

18.2 O prazo de vigéncia do contrato sera de 60 (sessenta) dias a partir da assinatura do contrato. O prazo
para entrega do material é de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da assinatura da Ordem de
Execugao (OEX), conforme item 07 do Termo de Referéncia.

18.3 Na ocorréncia de atrasos na entrega, a CBTU-STU/REC podera aplicar as penalidades previstas neste Edital.

18.4 O material sera entregue no setor de almoxarifado da CBTU-STU/REC, localizado Rua Sao José, 860, Bairro
Cavaleiro, na Cidade de Jaboatdo dos Guararapes, Estado de Pernambuco, CEP 54210-570, no horario das
08:30-11:30h e 13:30-16:00h, em embalagens, de forma a proteger e a identificar o contetdo.

18.5 O objeto da presente licitagao sera recebido em conformidade com o artigo 225 do RILC-CBTU.

18.6 No caso de defeitos ou imperfeicbes nos produtos, os mesmos serdo recusados, cabendo a contratada
substitui-los no prazo determinado pela CBTU-STU/REC, sob pena de aplicagdo das penalidades e sangdes
previstas neste instrumento convocatdrio.

19 DAS GARANTIAS
19.1  Garantia do Objeto:

19.1.1 Nos termos do item 06 do Termo de Referéncia, a CONTRATADA devera oferecer garantia de pelo
menos 01 (um) ano do objeto, a contar da data de aceite pela CBTU/STU-REC.

20 FORMA, CONDIGOES E PRAZOS DE PAGAMENTO

20.1  A(s) fatura(s) devera(&o) acompanhar os materiais e ser(em) entregue(s) no Aimoxarifado da CBTU-STU/REC,
com todos os elementos indispensaveis a aferir sua exatidao, juntamente com os comprovantes de regularidade
com 0 INSS, FGTS e Certiddo de Regularidade junto a Fazenda Nacional.
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20.3

20.4

20.4.1

204.2

20.5

20.6

20.7

20.8
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A CBTU-STU/REC tera o prazo de até 30 (frinta) dias para efetuar o pagamento, contados a partir da data de
recebimento do documento de cobranga no Protocolo da CBTU/STU-REC, situado na Rua José Natério, 478 -
Areias, Recife - PE, CEP 50.900-005 desde que haja atesta¢do pela gestaoffiscalizagao do contrato.

Esse prazo sera interrompido sempre que a CBTU-STU/REC solicitar retificacdo e/ou esclarecimentos dos
elementos apresentados, voltando a contagem quando do recebimento dos documentos devidamente corrigidos
no protocolo geral da empresa. No caso a empresa seja optante pelo simples, a(s) nota(s) fiscal(is) emitida(s)
devera(do) vir acompanhada(s) da “Declaragao” a que se refere o art. 6° da Instrugdo Normativa SRF n°

1.234/2012.

A CONTRATADA que ndo esteja localizada no Estado de entrega do objeto devera observar o
recolhimento do diferencial de aliquota de ICMS ANTECIPADO que se aplica as mercadorias vindas de
outros Estados (quando for o caso).

Considerando a baixa da Inscrigdo Estadual da CBTU Recife e sua consequente condi¢do de nao
contribuinte de ICMS, a CBTU Recife encontra-se desobrigada do pagamento do Diferencial de
Aliquota do ICMS (DIFAL) nas aquisi¢des de mercadorias ou bens para ativo imobilizado oriundos de
outras unidades da Federagao.

Aisengao devera ser considerada na formagao de pregos das propostas para este objeto caso sejam
sujeitos ao ICMS, sendo vedada qualquer cobranca indevida relacionada ao DIFAL nos fornecimentos a
serem contratados.

O pagamento serd realizado através de ordem bancaria a ser creditada na conta corrente indicada pelo
Fornecedor, pessoa juridica, ndo sendo aceito sob qualquer pretexto cobranga bancaria e/ou titulos negociados
com factoring.

Eventuais acréscimos ou redugdo dos quantitativos dos materiais constantes na Ordem de Execugéo poderéo
ser determinados pela CBTU-STU/REC mediante a celebragcdo de Ordem de Execugdo Complementar,
cabendo a CBTU-STU/REC o pagamento correspondente pelos precos unitarios contratados, desde que os
seus valores nao ultrapassem 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato. O acréscimo ou redugéo dos
materiais se fara sem qualquer direito de indenizagZo ao Fornecedor e sera celebrado através de Termo Aditivo.

Para efeito do cumprimento da legislagdo em vigor, os impostos incidentes sobre o faturamento ser&o retidos na
fonte, exceto se houver isen¢do ou imunidade.

No caso de contratos com pagamentos por etapas, a CONTRATADA podera apresentar os documentos de
cobran¢a a CBTU t&o logo ocorra a atestacéo pela fiscalizagao/gestdo do cumprimento das etapas contratuais
previstas.

21 DO REAJUSTE

21.1

21.2

21.2.1

21.2.1.

2122

Os critérios de reajuste do contrato estdo definidos no item 15 do Termo de Referéncia e serdo discriminados,
também, na Minuta do Contrato.

Os pregos registrados poderdo ser revistos, por reajuste ou repactuagao, em decorréncia de eventual reducéo
dos precos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos servigos registrados.

Quando o prego registrado se tornar superior ao prego praticado no mercado por motivo superveniente, a
CBTU, por intermédio da area demandante, convocara os fornecedores para negociarem a reducdo dos
pregos aos valores praticados pelo mercado.

1 Os fornecedores que ndo aceitarem reduzir seus precos aos valores praticados pelo mercado serdo
liberados do compromisso assumido, sem aplica¢éo de penalidade.

Quando a iniciativa de liberagdo do compromisso assumido em razdo do aumento do prego de mercado
partir do fornecedor, a CBTU podera libera-lo desde que a comunicagéo ocorra antes de eventual pedido de
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fornecimento, ndo havendo aplicacdo da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados.

A ordem de classificagdo dos fornecedores que aceitarem reduzir seus pregos aos valores de mercado
observara a classificagdo original.

N&o havendo éxito nas negociagdes, a CBTU devera proceder a revogagao da ata de registro de pregos.

Os pregos registrados poderao ser alterados ou atualizados em decorréncia de eventual redugao dos pregos
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos itens registrados, nas seguintes situagoes:

1 em caso de forca maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorréncia de fatos imprevisiveis ou
previsiveis de consequéncias incalculdveis, que inviabilizem a execucdo da ata tal como pactuada, nos
termos do disposto no inciso VI do caput do art. 81 da Lei n® 13.303, de 2016;

21.25.2 em caso de criagdo, alteracdo ou extingdo de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniéncia de

disposicdes legais, com comprovada repercussao sobre 0s precos registrados; ou

21.2.5.3 na hipbtese de previsao no instrumento convocatério de clausula de reajustamento ou repactuagéo sobre

0s pregos registrados, nos termos do disposto na Lei n® 13.303, de 2016 e neste RILC-CBTU.

22 DAS DISPOSIGOES FINAIS

22.1

22.2

22.2.1

22.3

224

225

226
22.7
22.8
22.8.1

2282

Todas as referéncias horarias previstas no presente Instrumento Convocatorio, em avisos e durante a sessao
publica observaréo o horario de oficial de Brasilia/DF.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste certame, excluir-se-4 o dia do inicio e incluir-se-a o do
vencimento.

Na contagem de prazo estabelecido no item anterior, para efeito de impugnagdes e pedidos
esclarecimentos, sera respeitado o horario de expediente administrativo da empresa, a saber, 8:00 as 17:00.

Aconselha-se o estabelecimento de lances cujos valores unitarios se apresentem com apenas duas casas
decimais (centavos), caso contrario, as demais casas serdo desconsideradas, sem aplicacdo de métodos de
arredondamento, quando necessario.

N&do havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impega a realizagdo do certame na
data marcada, a sessdo serd automaticamente transferida para o primeiro dia util subsequente, no mesmo
horario anteriormente estabelecido, desde que ndo haja comunicacao em contrario.

Incumbira ao licitante conhecer minuciosamente do presente instrumento e acompanhar as operagdes no
sistema eletronico durante toda a sessdo publica do Pregéo, ficando responsavel pelo 6nus decorrente da perda
de negbcios, diante da inobservancia de quaisquer exigéncias do certame e da contratag&o.

Até o encerramento da fase de lances, os licitantes ndo poderdo ser identificados sob qualquer hipétese.

O Pregoeiro, a qualquer momento ap6s a publicagdo do Edital, podera suspender, encerrar, cancelar ou reabrir
a sessdo publica, motivadamente, mediante aviso no sistema.

A reabertura da sesséo podera ocorrer:

nas hipoteses de provimento de recurso que leve & anulagdo de atos anteriores a realizagdo da sesséo
publica precedente ou em que seja anulada a propria sessdo publica, situagdo em que serdo repetidos os
atos anulados e os que dele dependam.

quando houver erro na aceitagao do prego melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor ndo
assinar o contrato, ndo retirar o instrumento equivalente ou ndo comprovar a regularizagéo fiscal, nos termos
do art. 43, §1° da LC n° 123/2006, situagdo em que serdo adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.
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22.9 A CBTU/STU-REC podera revogar a licitagao por razdes de interesse publico decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anula-la por ilegalidade, de
oficio ou por provocagdo de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sendo
assegurado o contraditério e a ampla defesa.

Superintendéncia de Trens Urbanos de Recife

22.10 A anulagéo do procedimento licitatério — e do contrato, por consequéncia — por motivo de ilegalidade n&o gera
obrigacdo de indenizar, ressalvada a indenizagéo pelo que ja se houver executado até a data em que ela for
declarada e por outros prejuizos regularmente comprovados, contanto que nao Ihe seja imputavel.

22.11 Para qualquer referéncia a enderecgo presente neste instrumento, exceto quando outro expressamente previsto,
tomar-se-a o seguinte:

Companhia Brasileira de Trens Urbanos / Superintendéncia de Trens Urbanos de Recife — Geréncia
Operacional de Licitagbes e Compras — GOLIC / R. José Natario, 478 - Areias, Recife - PE, 50900-000.

22.12 A utilizagdo do sistema por parte do licitante é de sua inteira responsabilidade, devendo para tanto ter
conhecimento do Manual de Pregdo Eletronico — Fornecedor (https://www.gov.br/compras/pt-br/centrais-de-

conteudo/manuais/manual-pregao/manual_pregao-eletronico-fornecedor.pdfiview), assim como sanar suas
davidas ou problemas operacionais diretamente com a Central de Atendimento no endereco https://www.gov.br/

compras/pt-br/canais_atendimento/central-de-atendimento
22121 O Portal de Compras do Governo Federal disponibiliza um tutorial interativo sobre todas as fases do Pregéo

Eletronico — Perfil Fornecedor através do enderego: https://www.gov.br/compras/pt-br/centrais-de-conteudo/
manuais.

22.13 Toda e qualquer comunicagao oficial com o licitante considerara os dados contantes da proposta ou contidos no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, ou outro informado previamente, ndo cabendo
a alegacao de néo recebimento de comunicagéo para qualquer efeito.

22.14 No julgamento das propostas e da habilitagdo, o Pregoeiro podera sanar erros ou falhas que nao alterem a sua
substancia e validade juridica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos,
atribuindo-lhes validade e eficacia para fins de habilitacdo e classificagao.

22.15 A falta de comprovacdo aos direitos assegurados a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, quando
solicitada, implicara na preclusdo dos beneficios desfrutados e eventual inabilitagdo do licitante, inclusive sob
pena de ser declarado inidéneo para licitar e contratar com a Administragao Publica, sem prejuizo das demais
sangoes.

22.16 A utilizagdo do sistema por parte do licitante é de sua inteira responsabilidade, devendo para tanto ter conheci-
mento do Manual de Pregao Eletronico — Fornecedor (https://www.gov.br/compras/pt-br/centrais-de-conteudo/
manuais/manual-pregao/manual _pregao-eletronico-fornecedor.pdf/view), assim como sanar suas dividas ou
problemas operacionais diretamente com a Central de Atendimento no endereco https://www.gov.br/compras/pt-
br/canais_atendimento/central-de-atendimento.

22.16.1 O Portal de Compras do Governo Federal disponibiliza um tutorial interativo sobre todas as fases do Pregao
Eletrénico — Perfil Fornecedor através do enderego: https://www.gov.br/compras/pt-br/centrais-de-conteudo/
manuais.

2217 As orientagdes acerca do Cadastramento no SICAF, assim como a sua efetivacdo, e a consulta a Unidades

Cadastradoras poderdo ser obtidas através do enderego https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf-digital.

22.18 A documentagdo anexada ao sistema devera seguir as orientagdes do Edital e do Pregoeiro, sem necessidade
de outros documentos que, por excesso, dificultem a sua incluséo e visualizagao.

22.19 Eventuais alteracdes deste Edital serdo avisadas através do proprio sistema provedor do certame.
22.20 Em caso de divergéncia entre normas legais € as contidas neste Edital, prevalecerdo aquelas.

22.21 Na hipotese de expirar 0 prazo de validade da proposta vencedora, antes da assinatura do instrumento
contratual, a CBTU/STU-REC podera requerer a revalidagéo da proposta.
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22.22 Os licitantes assumem todos os custos de preparacdo e apresentagdo de suas propostas, ndo sendo a
CBTU/STU-REC, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da condugéo ou do
resultado do processo licitatdrio.

Superintendéncia de Trens Urbanos de Recife

22.23 As normas disciplinadoras da licitago serdo sempre interpretadas em favor da ampliagdo da disputa entre os
interessados, desde que ndo comprometam o interesse publico, o principio da isonomia, a finalidade e a
seguranca da contratacao.

22.24 A contratada devera observar os dispositivos previstos no Cédigo de Conduta e Integridade e na Politica de
Transagdes com Partes Relacionadas da Companhia, disponiveis nos links:

22.241  https://Iwww.gov.br/cbtu/pt-br/acesso-a-informacaol/institucional/atos-normativos;

22.24.2  https://www.gov.br/cbtu/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/atos-normativos/codigo-de-conduta-e-
integridade-cbtu.pdf/view

22.24.3  https://www.gov.br/cbtu/pt-br/acesso-a-informacaol/institucional/atos-normativos/codigo-de-etica-cbtu.pdf/
view;

22.24.4  https://lwww.gov.br/cbtu/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/atos-normativos/politica-de-transacoes-com-
partes-relacionadas-cbtu.pdf/view

22.25 E permitido a qualquer licitante o conhecimento do respectivo processo licitatério e, a qualquer interessado, a
obtengao de cépia autenticada, mediante o pagamento dos emolumentos devidos.

22.26 Fica eleito o Foro da Segao Judiciaria de Recife-PE para solucionar eventuais litigios.

23 DOS ANEXOS

23.1  Compdem este Edital os seguintes anexos:

ANEXO | — Termo de Referéncia;

ANEXO Il - Minuta do Contrato;

ANEXO Il - Modelo de Proposta;

ANEXO IV - Declaragao de conhecimento do RILC;

ANEXO V - Declaragdo de Inexisténcia de Impedimentos para licitar;
ANEXO VI - Minuta da Ata de Registro de Preco

Elaboragao:
Patricia Roberta Tavares de Souza
Assistente Executiva
CBTU/STU-REC
Ratificagao:

Carlos Roberto Sa Barreto Barros Filho
Gerente Operacional de Licitagdo e Compras
GOLIC - CBTU/STU-REC
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ANEXO I:

PEL 90039/2025 - CBTU/STU-REC

TERMO DE REFERENCIA
(Ver arquivo em anexo)
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ANEXO II:
PEL 90039/2025 - CBTU/STU-REC

MINUTA DO CONTRATO
(Ver arquivo em anexo)

Pregao Eletréonico n° 90039/GOLIC/STU-REC/2025

Companhia Brasileira de Trens Urbanos

Rua José Natario, 478 — Areias Pagina 25 de 37
Recife/PE CEP: 50900-000 - www.cbtu.gov.br

CNPJ 42.357.483/0006-30



CBTU

Companhia Brasileira de Trens Urbanos
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ANEXO i1
PEL 90039/2025 — CBTU/STU-REC

MODELO DE PROPOSTA

(Preferencialmente em papel timbrado ou personalizado)

Razao Social
CNPJ Inscricdo Estadual/Municipal Telefones
E-mail Dados Bancérios

Endereco Completo

Responsavel para Contato (dUvidas sobre proposta e eventual tratamento de|Validade da Proposta
contratagdo)

Observagdes Gerais (condigbes de entrega, garantia, etc.)

ITEM | CODIGO | QTD DESCRIGAO DO MATERIAL V. UNITARIO V. TOTAL

TOTAL

Local e data,

Representante Legal
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ANEXO IV
PEL 90039/2025 - CBTU/STU-REC

MODELO DE DECLARAGAQ DE CONHECIMENTO DO RILC

Ref.: Edital da PEL N° 90039/2025 CBTU/STU-REC

A Empresa (inserir razéo social), inscrita no CNPJ n° (inserir nimero) por intermédio de seu representante legal
o(a) Sr(a) (inserir nome), portador(a) da Carteira de Identidade n° (inserir nimero e 6rgdo emissor) e do CPF n°
(inserir nimero), DECLARA que assegura ter pleno conhecimento do Regulamento Interno de Licitagdo e
Contratos - RILC da Companhia Brasileira de Trens Urbanos:

(https://www.gov.br/cbtu/pt-br/acesso-a-informacao/receitas-e-despesas/rilc-cbtu_v-4 compilado.pdf).

Data.

Assinatura

Observagdo: Esta Declaragéo devera preferencialmente ser apresentada em papel timbrado da empresa e

assinada pelo seu representante legal ou mandatario.
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ANEXO V
PEL 90039/2025 - CBTU/STU-REC

MODELO DE DECLARAGAO DE INEXISTENCIA DE IMPEDIMENTOS PARA LICITAR

Declaramos, sob as penas da Lei que a empresa ........coeeevvevveveeeverisiennen, JCONPY e, , N30 incorre em
qualquer impedimento de participar e contratar com a CBTU, nem est& declarada inidénea por ato do Poder Publico,
nem esta impedida de transacionar com a Administragdo Publica ou com qualquer das suas entidades de administragéo
indireta.

Representante Legal/Empresa

Observagdo: preferencialmente emitir em papel personalizado da licitante.
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ANEXO VI
PEL 90039/2025 CBTU STU REC

ATA DE REGISTRO DE PRECOS
ATA DE REGISTRO DE PRECOS N.°.........

A Companhia Brasileira de Trens Urbanos — CBTU, por meio da Superintendéncia de Trens
Urbanos de Recife — STU/REC, com sede Rua José Natario, 478, Areias, CEP 50900-005, Recife-PE, inscrita)
no CNPJ/MF sob o n°® 42.387.483/0006-30, neste ato representada pela Superintendente Marcela Loyo de
Queiroz Campos, nomeada pela Resolug¢do do Diretor-presidente n® 541 de 28 de agosto de 2023, portador
da matricula n® 2660354, considerando o julgamento da licitagdo na modalidade de pregéo, na forma
eletrénica, para REGISTRO DE PRECOS n° ......./202..., processo administrativo n.° ........ , RESOLVE registrar
os pregos da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificagao por ela(s)
alcangada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condigdes previstas no Edital de licitagao,
sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n° 13.303/2016, Regulamento Interno de Licitagdes e
Contratos da CBTU, e no que couber, o Decreto n.° 11.462, de 31 de margo de 2023, e em conformidade com
as disposicdes a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de pregos para a eventual contratagéo de ........ , especificado(s) no(s)
item(ns).......... o [o Termo de Referéncia, anexo ...... [do edital de Licitagdo n° .......... /20...] que é parte integrante

desta Ata, assim como as propostas cujos pregos tenham sido registrados, independentemente de transcrigao.

2. DOS PREGOS, ESPECIFICAGOES E QUANTITATIVOS

2.1. O prego registrado, as especificagdes do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as demais
condigbes ofertadas na(s) proposta(s) so as que seguem:

Fornecedor (razdo social, CNPJ/MF, enderego, contatos, representante)

ltem Especificagdo Marca | Modelo | Unidade Quar;tidad U\r/1iatlé?rzo Valor Total
1
2
3

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de pregos consta como anexo a esta Ata.
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3. ORGAO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

Superintendéncia de Trens Urbanos de Recife

3.1. O 6rg&o gerenciador serd a Companhia Brasileira de Trens Urbanos — CBTU, por meio da Superintendéncia de
Trens Urbanos de Recife — STU/REC.

4. DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREGOS

4.1. Nao sera admitida a adesao a ata de registro de pregos decorrente desta licitagao, conforme justificativa apre-
sentada no item 13.5 do Termo de Referéncia.

Vedagao a acréscimo de quantitativos
4.2. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de pregos.

5. VALIDADE, FORMALIZAGAO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Pregos sera de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia util
subsequente a data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual periodo, mediante a anuéncia do fornecedor,
desde que comprovado o preco vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de pregos tera sua vigéncia estabelecida no préprio instrumento
contratual e observard no momento da contratacéo e a cada exercicio financeiro a disponibilidade de créditos orca-
mentarios, bem como a previsdo no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercicio financeiro.

5.1.2. Na formalizagdo do contrato ou do instrumento substituto devera haver a indicagéo da disponibilidade dos
créditos orgamentérios respectivos.

5.2. A contratagdo com os fornecedores registrados na ata sera formalizada por intermédio de instrumento
contratual ou emisséo de nota de empenho.

5.2.1.  Oinstrumento contratual de que trata o item 5.2. devera ser assinado e/ou emitido no prazo de validade da
ata de registro de pregos.

53. Os contratos decorrentes do sistema de registro de pregos poderéo ser alterados, observado o art. 81 da Lei n°
13.303, de 2016.

54. Apobs a homologagéo da licitagao, deverao ser observadas as seguintes condigdes para formalizagdo da ata de
registro de pregos:

54.1. Serao registrados na ata os precos e os quantitativos do adjudicatario melhor classificado.

54.2. Seraincluido na ata, na forma de anexo de cadastro de reserva, o registro dos licitantes que aceitarem co-
tar valores iguais ao ofertado pela licitante vencedora, para assinarem a ata de registro de pregos;

54.3. Seraincluido na ata, na forma de anexo de cadastro de reserva, o registro dos licitantes que mantiverem
sua proposta original, desde que dentro do valor estimado.

54.4. Serarespeitada, nas contratacdes, a ordem de classificagdo dos licitantes ou dos fornecedores registrados
na ata.
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5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formagdo de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatario da ata.

Superintendéncia de Trens Urbanos de Recife

5.6. Para fins da ordem de classificacdo, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o
preco do adjudicatario antecederao aqueles que mantiverem sua proposta original.

57. A habilitagdo dos licitantes que compordo o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2 somente sera
efetuada quando houver necessidade de contratagéo dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipéteses:

5.7.1.  Quando o licitante vencedor néo assinar a ata de registro de precos, no prazo e nas condicdes estabeleci-
dos no edital; e

5.7.2.  Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de pregos nas hipdteses previstas no
item .

5.8. Apbs a homologagéo da licitagao, o licitante mais bem classificado sera convocado para assinar a ata de
registro de pregos, no prazo e nas condi¢ces estabelecidos no edital de licitagdo, sob pena de decair o direito, sem
prejuizo das sangbes previstas no Instrumento convocatério e legislacdo aplicavel.

5.8.1. O prazo de convocacao podera ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, mediante solicitacao do lici-
tante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificati-
va seja aceita pela Administrago.

5.9. A ata de registro de pregos podera ser assinada por meio de assinatura digital.

5.10.  Quando o convocado n&o assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas condigdes estabelecidos no edital
ou no aviso de contratacdo, e observando o item 5.7 e subitens, fica facultado & Administragdo convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificagdo, para fazé-lo em igual prazo e nas condicdes
propostas pelo primeiro classificado.

511. A existéncia de precos registrados implicara compromisso de fornecimento nas condigBes estabelecidas, mas
nao obrigara a Administracéo a contratar, facultada a realizacao de licitagdo especifica para a aquisi¢do pretendida,
desde que devidamente justificada.

6.  ALTERAGAO OU ATUALIZAGAO DOS PREGOS REGISTRADOS

6.1. Os pregos registrados poderéo ser revistos em decorréncia de eventual reducdo dos pregos praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos servigos ou bens registrados, cabendo ao 6rgdo gerenciador promover as
negociagoes junto aos fornecedores.

6.1.1.  Quando o prego registrado se tornar superior ao prego praticado no mercado por motivo superveniente, a
CBTU, por intermédio da area demandante, convocara os fornecedores para negociarem a redugéo dos pregos aos
valores praticados pelo mercado.

6.1.2. Os fornecedores que nao aceitarem reduzir seus pregos aos valores praticados pelo mercado sero libera-
dos do compromisso assumido, sem aplicagdo de penalidade.

6.1.3. Quando a iniciativa de liberagdo do compromisso assumido em raz&o do aumento do prego de mercado
partir do fornecedor, a CBTU podera libera-lo desde que a comunicagao ocorra antes de eventual pedido de forneci-
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mento, ndo havendo aplicagdo da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresenta-
dos.

Superintendéncia de Trens Urbanos de Recife

6.1.4. A ordem de classificacdo dos fornecedores que aceitarem reduzir seus pregos aos valores de mercado ob-
servaré a classificagéo original.

6.1.5. N&o havendo éxito nas negociagdes, a CBTU devera proceder a revogacéo da ata de registro de precos,
adotando as medidas cabiveis para obtengao da contratagdo mais vantajosa.

6.2. Os pregos registrados poderéo ser alterados ou atualizados em decorréncia de eventual redugéo dos precos
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos servicos registrados, nas seguintes
situacdes:

6.2.1. Em caso de forga maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorréncia de fatos imprevisiveis ou previ-
siveis de consequéncias incalculaveis, que inviabilizem a execugéo da ata tal como pactuada, nos termos do dispos-
to no inciso VI do caput do art. 81 da Lei n° 13.303, de 2016.

6.22. Em caso de criagdo, alteracdo ou extingdo de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniéncia de
disposicdes legais, com comprovada repercussao sobre 0s pregos registrados; ou

6.2.3. Na hipotese de previséo no instrumento convocatério de clausula de reajustamento ou repactuagéo sobre
0S precos registrados, nos termos do disposto na Lei n® 13.303, de 2016 e RILC-CBTU.

6.2.3.1. No caso do reajustamento, devera ser respeitada a contagem da anualidade e o indice previstos para a
contratagéo;

6.2.3.2. No caso da repactuagao, podera ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a con-
tratacéo.

1. NEGOCIAGAO DE PREGOS REGISTRADOS

7.1. Quando o prego registrado se tornar superior ao prego praticado no mercado por motivo superveniente, a
CBTU, por intermédio da &rea demandante, convocara os fornecedores para negociarem a redugdo dos precos aos
valores praticados pelo mercado.”

7.2. Os fornecedores que ndo aceitarem reduzir seus pregos aos valores praticados pelo mercado serdo liberados
do compromisso assumido, sem aplicagéo de penalidade.

7.3. Quando a iniciativa de liberagdo do compromisso assumido em razdo do aumento do preco de mercado partir
do fornecedor, a CBTU podera libera-lo desde que a comunicagéo ocorra antes de eventual pedido de fornecimento,
nao havendo aplicagéo da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

74. A ordem de classificacdo dos fornecedores que aceitarem reduzir seus precos aos valores de mercado
observara a classificagao original.

7.5. N&o havendo éxito nas negociacdes, a CBTU devera proceder a revogagdo da ata de registro de pregos,
adotando as medidas cabiveis para obtencdo da contratagédo mais vantajosa.
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7.6. Os pregos registrados poderao ser alterados ou atualizados em decorréncia de eventual redugdo dos precos
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos itens registrados, nas seguintes situagoes:

Superintendéncia de Trens Urbanos de Recife

7.6.1.  Em caso de forga maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorréncia de fatos imprevisiveis ou previ-
siveis de consequéncias incalculaveis, que inviabilizem a execugéo da ata tal como pactuada, nos termos do dispos-
to no inciso VI do caput do art. 81 da Lei n° 13.303, de 2016;

7.6.2. Em caso de criacdo, alteracdo ou exting@o de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniéncia de
disposicdes legais, com comprovada repercussao sobre 0s pregos registrados; ou

7.6.3.  Ea hipotese de previsdo no instrumento convocatério de clausula de reajustamento ou repactuagao sobre
0S precos registrados, nos termos do disposto na Lei n® 13.303, de 2016 e neste RILC-CBTU.

7.6.4. Neste caso, o fornecedor encaminharg, juntamente com o pedido de alteragéo, a documentagdo comproba-
toria ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preco registrado em relagéo as condigdes inicialmente
pactuadas.

7.1. Na hipdtese de ndo comprovagdo da existéncia de fato superveniente que inviabilize o prego registrado, o
pedido sera indeferido pelo 6rgdo ou entidade gerenciadora e o fornecedor devera cumprir as obriga¢des estabelecidas
na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item , sem prejuizo das sangdes previstas na
legislagdo aplicavel.

7.7.1.  Na hipotese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convo-
cara os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificagdo, para verificar se aceitam manter seus pre-
¢os registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.7.2.  Se ndo obtiver éxito nas negociagdes, o 6rgao ou entidade gerenciadora procedera ao cancelamento da ata
de registro de pregos, nos termos do item , e adotara as medidas cabiveis para a obten¢do da contratagcdo mais
vantajosa.

7.7.3.  Na hipotese de comprovacao da majoragao do prego de mercado que inviabilize o prego registrado, confor-
me previsto no item 7.6, 0 6rgdo ou entidade gerenciadora atualizara o prego registrado, de acordo com a realidade
dos valores praticados pelo mercado.

7.74. 0O 6rgéo ou entidade gerenciadora comunicara aos 6rgaos e as entidades que tiverem firmado contratos de-
correntes da ata de registro de pregos sobre a efetiva alteracdo do prego registrado, para que avaliem a necessida-
de de alteragdo contratual, observado o disposto no art. 81 da Lei n° 13.303, de 2016.

8.  REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PRECOS, QUANDO
COUBER.

8.1. As quantidades previstas para os itens com precos registrados nas atas de registro de precos poderao ser
remanejadas pelo 6rgao ou entidade gerenciadora entre os 6rgdos ou as entidades participantes e ndo participantes do
registro de pregos.

8.2. O 6rgdo ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar sera considerado
participante para efeito do remanejamento.
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8.3. Na hipétese de remanejamento de érgdo ou entidade participante para érgéo ou entidade néo participante,
serao observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n® 11.462, de 2023.

Superintendéncia de Trens Urbanos de Recife

8.4. Competira ao 6rgéo ou a entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redugdo do
quantitativo inicialmente informado pelo érgéo ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuéncia do 6rgao
ou da entidade que sofrer redugdo dos quantitativos informados.

8.5. Caso o remanejamento seja feito entre 6rgéos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municipios
distintos, cabera ao fornecedor beneficiario da ata de registro de pregos, observadas as condi¢des nela estabelecidas,
optar pela aceitagdo ou ndo do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.6. Na hipétese da compra centralizada, ndo havendo indicacdo pelo érgao ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item , a distribuigdo das quantidades para a
execucao descentralizada sera por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PRECOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor sera cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1.  Descumprir as condi¢des da ata de registro de precos;

9.1.2. Né&o assinar o termo de contrato ou néo retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela CBTU,
sem justificativa aceitavel;

9.1.3. Néo aceitar reduzir o seu prego registrado, na hipdtese deste se tornar superior aqueles praticados no mer-
cado; ou

9.1.4.  Sofrer sancdo de suspenséo do direito de licitar e impedimento de contratar com a CBTU.

9.1.4.1. Na hipétese de aplicagdo de sangdo prevista no item 9.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor
n&o ultrapasse o prazo de vigéncia da ata de registro de precos, o érgao ou a entidade gerenciadora poders,
mediante decisdo fundamentada, decidir pela manutencéo do registro de pregos, vedadas contratagdes deriva-
das da ata enquanto perdurarem os efeitos da sangéo.

9.2. O cancelamento do registro nas hipéteses acima previstas serd formalizado por decisdo da autoridade
competente da CBTU, assegurado, de forma prévia, o contraditrio e a ampla defesa.

9.3. Na hipétese de cancelamento do registro do fornecedor, o 6rgéo ou a entidade gerenciadora podera convocar
os licitantes que comp&em o cadastro de reserva, observada a ordem de classificacéo.

94. O cancelamento dos precos registrados poderéa ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro
de pregos, total ou parcialmente, nas seguintes hipéteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Porrazao de interesse publico;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou forca maior; ou

9.4.3. Se ndo houver éxito nas negociagdes, nas hipoteses em que o pre¢o de mercado tornar-se superior ou in-
ferior ao preco registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023.
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9.5. O cancelamento do registro podera ocorrer por ato unilateral da CBTU ou a pedido do fornecedor, tendo como
fundamento fato superveniente, decorrente de caso fortuito, forga maior ou fato do principe que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados.

Superintendéncia de Trens Urbanos de Recife

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Precos ensejara aplicagdo das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanc¢des também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de pre¢os que, convo-
cados, ndo honrarem o compromisso assumido injustificadamente apds terem assinado a ata.

10.2.  E da competéncia do gerenciador a aplicagdo das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
nesta ata de registro de preco, exceto nas hipoteses em que o descumprimento disser respeito as contratacdes das
entidades participantes, caso no qual cabera ao respectivo 6rgéo participante a aplicagdo da penalidade.

10.3. A entidade participante deverd comunicar ao 6rgao gerenciador qualquer das ocorréncias previstas no item
9.1, dada a necessidade de instauracdo de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
11.  CONDIGOES GERAIS

11.1.  As condi¢Oes gerais de execugéo do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigagdes da
Administracdo e do fornecedor registrado, penalidades e demais condi¢des do ajuste, encontram-se definidos no Termo
de Referéncia, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada copia aos demais orgéos participantes (se
houver).

Local e data

Assinaturas

Representante legal do 6rgéo gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

FORNECEDOR

Pregéao Eletronico n° 90039/GOLIC/STU-REC/2025

Companhia Brasileira de Trens Urbanos

Rua José Natario, 478 — Areias Pagina 35 de 37
Recife/PE CEP: 50900-000 - www.cbtu.gov.br

CNPJ 42.357.483/0006-30



HE CBTU

w Companhia Brasileira de Trens Urbanos

Superintendéncia de Trens Urbanos de Recife

SUPERINTENDENTE STU/REC

GERENCIA REGIONAL DE ADMINISTRAGAO E

FINANCAS

Pregao Eletréonico n° 90039/GOLIC/STU-REC/2025
Companhia Brasileira de Trens Urbanos

Rua José Natario, 478 — Areias

Recife/PE CEP: 50900-000 - www.cbtu.gov.br
CNPJ 42.357.483/0006-30

Pagina 36 de 37




CBTU

Companhia Brasileira de Trens Urbanos

&

Superintendéncia de Trens Urbanos de Recife

Anexo

CADASTRO RESERVA

Seguindo a ordem de classificagdo, segue relagéo de fornecedores que aceitaram cotar os itens com pregos iguais ao adjudicatario:

Fornecedor (razdo social, CNPJ/MF, enderego, contatos, representante)
Item Especificacao Marca Modelo | Unidade | Quantidade | Valor Unitario

Seguindo a ordem de classificagdo, segue relagdo de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

Fornecedor (razdo social, CNPJ/MF, endereco, contatos, representante)

Item Especificagao Marca Modelo | Unidade | Quantidade | Valor Unitario
1
2
3
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	1. DO OBJETO
	1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ , especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... [do edital de Licitação nº ........../20...] que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
	2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
	2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
	2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
	3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
	3.1. O órgão gerenciador será a Companhia Brasileira de Trens Urbanos – CBTU, por meio da Superintendência de Trens Urbanos de Recife – STU/REC.
	4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
	4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme justificativa apresentada no item 13.5 do Termo de Referência.
	4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
	5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
	5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
	5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
	5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
	5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento contratual ou emissão de nota de empenho.
	5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado e/ou emitido no prazo de validade da ata de registro de preços.
	5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 81 da Lei nº 13.303, de 2016.
	5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
	5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário melhor classificado.
	5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo de cadastro de reserva, o registro dos licitantes que aceitarem cotar valores iguais ao ofertado pela licitante vencedora, para assinarem a ata de registro de preços;
	5.4.3. Será incluído na ata, na forma de anexo de cadastro de reserva, o registro dos licitantes que mantiverem sua proposta original, desde que dentro do valor estimado.
	5.4.4. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
	5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
	5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
	5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
	5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
	5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item .
	5.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas no Instrumento convocatório e legislação aplicável.
	5.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
	5.9. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital.
	5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
	5.11. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
	6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
	6.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.
	6.1.1. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a CBTU, por intermédio da área demandante, convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
	6.1.2. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
	6.1.3. Quando a iniciativa de liberação do compromisso assumido em razão do aumento do preço de mercado partir do fornecedor, a CBTU poderá liberá-lo desde que a comunicação ocorra antes de eventual pedido de fornecimento, não havendo aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
	6.1.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
	6.1.5. Não havendo êxito nas negociações, a CBTU deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
	6.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
	6.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto no inciso VI do caput do art. 81 da Lei nº 13.303, de 2016.
	6.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou
	6.2.3. Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei nº 13.303, de 2016 e RILC-CBTU.
	6.2.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
	6.2.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
	7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
	7.1. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a CBTU, por intermédio da área demandante, convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.7
	7.2. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
	7.3. Quando a iniciativa de liberação do compromisso assumido em razão do aumento do preço de mercado partir do fornecedor, a CBTU poderá liberá-lo desde que a comunicação ocorra antes de eventual pedido de fornecimento, não havendo aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
	7.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
	7.5. Não havendo êxito nas negociações, a CBTU deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
	7.6. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos itens registrados, nas seguintes situações:
	7.6.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto no inciso VI do caput do art. 81 da Lei nº 13.303, de 2016;
	7.6.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou
	7.6.3. Ea hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei nº 13.303, de 2016 e neste RILC-CBTU.
	7.6.4. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
	7.7. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item , sem prejuízo das sanções previstas na legislação aplicável.
	7.7.1. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
	7.7.2. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
	7.7.3. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.6, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
	7.7.4. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 81 da Lei nº 13.303, de 2016.
	8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, QUANDO COUBER.
	8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.
	8.2. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
	8.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
	8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
	8.5. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
	8.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item , a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
	9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
	9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
	9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
	9.1.2. Não assinar o termo de contrato ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela CBTU, sem justificativa aceitável;
	9.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
	9.1.4. Sofrer sanção de suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a CBTU.
	9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista no item 9.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
	9.2. O cancelamento do registro nas hipóteses acima previstas será formalizado por decisão da autoridade competente da CBTU, assegurado, de forma prévia, o contraditório e a ampla defesa.
	9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
	9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
	9.4.1. Por razão de interesse público;
	9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
	9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.
	9.5. O cancelamento do registro poderá ocorrer por ato unilateral da CBTU ou a pedido do fornecedor, tendo como fundamento fato superveniente, decorrente de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados.
	10. DAS PENALIDADES
	10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
	10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
	10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações das entidades participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.
	10.3. A entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
	11. CONDIÇÕES GERAIS
	11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.














































































